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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Trata-se de consulta do Senhor 
Desembargador-Presidente do T R E , da Bahia, sobre 
o direito dos Juizes Eleitorais, à gratificação durante 
os meses de fér ias . 

A ins tâncias do D r . Procurador-Geral Eleitoral, 
o processo recebeu informação do D r . Diretor-Geral 
do T S E , onde esclarece da remessa de anteprojeto 
de lei, ao Senhor Ministro da Justiça, dispondo, no 
art . 2?, que "As gratfiicações mensais a que fazem 
jus os Juizes e Escrivães Eleitorais, ficam elevadas 
para Cr$ 276,00 (duzentos e setenta e seis cruzeiros) 
e Cr$ 124,00 (cento e vinte e quatro cruzeiros), res
pectivamente, e serão pagas de janeiro a dezembro, 
salvo nos casos de afastamento que não decorrerem 
de férias regulamentares." 

O douto Procurador-Geral Eleitoral, ouvido, emi
t iu parecer, nestes termos: 

"1 . A maté r i a da presente consulta já foi 
objeto de várias resoluções desse Colendo T r i 
bunal Superior Eleitoral — 3.338 (D.J. de 
29-4-50), 5.419 ( B . E . 75/143), 5.452 ( B . E . 
72/744), 5.459 ( B . E . 75/144), 5.466 ( B . E . 
72/330), 7.244 ( B . E . 143/444), 7.976 ( B . E . 
188/461), 6.004 ( B . E . 88/354) e 6.477 ( B . E . 
110/64) — das quais apenas as duas úl t imas 
(que n ã o são as mais recentes) eram no sen
tido de que os juizes eleitorais t êm direito à 
gratif icação durante os meses de férias . Todas 
as demais se manifestam pela orientação con
t rá r ia , por entenderem que a gratificação em 
causa é pro labore. Neste último sentido, o 
esclarecedor voto do Exmo. S r . Ministro DÉCIO 
M I R A N D A , relator da Resolução n? 7.976 (B.E. 
188/461), que, a nosso ver, espanca quaisquer 
dúvidas a respeito. — 2. Assim, e por en
tendermos que se trata de gratificação pro 
labore, bem como pelo fato de não ter sido 
convertido em lei o anteprojeto a que alude 
a informação a fls. 7, manifestamo-nos pela 
resposta negativa à consulta formulada pelo 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Bah ia . 
— Brasília, D P , em 29 de julho de 1974. — 
José Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral 
E le i to ra l . " 

Ê o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O processo não fornece notícia 
de que' o anteprojeto remetido ao Ministro da Jus
tiça, sobre o pagamento de gratificação, aos Juizes 
Eleitorais, tenha sido encaminhado ao Congresso N a 
cional e convertido em l e i . 

A vista da inexistência de lei e considerando 
as variações do entendimento do TSE, sobre o tema, 
inclino-me pela solução predominante nas úl t imas 
resoluções citadas no parecer transcrito no relatório, 
notadamente a de n ' 7.976 ( B . E . 188/461), isto 
em virtude da incontroversa natureza pro labore, a 
que fazem jus os Juizes Eleitorais, pelo que o voto 
responde negativamente à consulta. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Consulta n? 4.669 — B A — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Interessado: T R E . 

Decisão: Responderam, negativamente. 
Pres idência do Senhor Ministro Thompson Piores. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto, José B o -
selli e o Prof . J . C . Moreira Alves, Procurador-Geial 
Elei toral . 

RESOLUÇÃO N.° 9.641 

Processo n.° 4.865 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília) 

Instruções sobre o fornecimento gratuito de 
transporte e alimentação, em dias de eleição, 
a eleitores residentes nas zonas rurais. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando da com
petência que lhe confere o art. 27 da Le i n? 6.091, 
de 15 de agosto de 1974, resolve: 

A r t . 1? Para o efeito de fornecimento gratuito 
de transporte a eleitores residentes nas zonas rurais, 
os responsáveis por todas as repartições, órgãos e 
unidades do serviço público, sediados na jurisdição 
da Zona Eleitoral, oficiarão ao Juiz Eleitoral, a té c in 
qüenta dias antes da data do pleito, informando o 
número, a espécie e a lotação dos veículos e em
barcações de que disponham, e justificando, se for 
o caso, a ocorrência da exceção prevista no § 1' 
deste artigo (Lei n? 6.091, art. 3?). 

1 V Excetuam-se, além dos de uso rmlitar, os 
veículos e embarcações em número justificadamente 
indispensável ao funcionamento de serviço público 
insusceptível de interrupção (Lei n? 6.091, ar. 1?, § 1?). 

§ 2 ? O Juiz Eleitoral, à vista das informações 
recebidas, planejará a execução do serviço de trans
porte de eleitores e requisi tará aos responsáveis pelas 
repartições, órgãos ou unidades, a té trinta dias antes 
do pleito, os veículos e embarcações necessários (Lei 
n? 6.091, art. 39, § 2?). 

Ar t . 2? Se não forem suficientes os veículos e 
embarcações do serviço público, o Juiz Eleitoral re
quisi tará a particulares, de preferência aos que os 
possuam de aluguel, os serviços de transporte indis
pensáveis ao suprimento das carências existentes (Lei 
n? 6.091, art. 2?). 
. Parágrafo único. Os serviços requisitados serão 

pagos ate trinta dias depois do pleito, a preços que 
correspondam aos critérios da localidade. A despesa 
correrá por conta do Fundo Par t idár io (Lei tí> 6.091, 
art. 2?, parágrafo ún i co ) . 

A r t . 3? Verificada a inexistência ou insuficiên
cia de veículos ou embarcações, poderão os Par t i 
dos ou os candidatos indicar ao Juiz Eleitoral re
partições, órgãos, unidades ou particulares que os 
tiverem disponíveis, para que seja feita a requisição 
(Lei n? 6.091, art. 6?, parágrafo ún i co ) . 

Ar t . 4? Quinze dias antes do pleito, o Juiz E le i 
toral divulgará por afixaçáo em Cartório e quais
quer meios disponíveis, o quadro geral de percursos 
e horários programados para o transporte de elei
tores, dele fornecendo cópias aos Partidos (Lei n ú m e 
ro 6.091, art. 4 ' ) . 

§ 1 ? Quando a Zona Eleitoral se constituir de 
mais de um Município, haverá um quadro para 
cada um. 

§ 2? Os Partidos, os candidatos, ou eleitores em 
número de vinte pelo menos, poderão oferecer re
clamações em três dias contados da divulgação do 
quadro (Lei a9 6.091, art. 4?, § 2?). 

§ 3? As reclamações serão apreciadas nos três 
dias subseqüentes, delas cabendo recurso sem efeito 
suspensivo (Lei n« 6.091, art. 4', § 3?). 

§ 4? Decididas as reclamações, o Juiz Eleitoral 
divulgará amplamente pelos meios disponíveis, in 
clusive através dos comunicados gratuitos a que estão 
obrigadas as estações de rádio e televisão £Art. 250, 
§ 4?, do Código Eleitoral), o quadro definitivo (Lei 
n? 6.091, art . 4?, § 4?). 

A r t . 51? Os veículos ou embarcações requisitados 
pela Just iça Eleitoral deverão estar em condições 
de ser utilizados pelo menos vinte e quatro horas 
antes da eleição (Lei n? 6.091, art. 3 ?, § 1?). 

§ V Quando necessária, o Juiz Eleitoral esta
belecerá maior antecedência. 

(Sessão de 22-8-74). 
§ 2? Os responsáveis pelos veículos ou embar

cações oficiais, ou os proprietários dos particulares, 
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comunicarão ao Juiz Eleitoral que os mesmos estão 
em condições de ser utilizados (Lei n? 6.091, ar
tigo 3?, § V). 

§ 3' Todos os veículos e embarcações requisi
tados deverão circular exibindo, de modo visível, 
dístico com a indicação: " A serviço da Just iça E le i 
toral" (Lei n? 6.091, art. 3', § 1?). 

Ar t . 6? O transporte de eleitores somente será 
feito dentro dos limites territoriais do respectivo mu
nicípio, e quando as zonas rurais distarem pelo menos 
dois quilômetros das mesas receptoras (Lei n? 6.091, 
art. 4?, § 1?). 

A r t . 7* A indisponibilidade ou as deficiências 
do transporte não eximem o eleitor do dever de votar 
(Lei n? 6.091, art . 6 ' ) . 

A r t . 8? Nenhum veículo ou embarcação poderá 
- fazer transporte de eleitores desde o dia anterior 

a té o posterior à eleição, salvo: 
I — a serviço da Just iça Eleitoral; 

I I — coletivos de linhas regulares e não fre
tados; 

I I I — de uso individual do proprietário, para 
o exercício do próprio voto e dos membros da sua 
família; 

I V — o serviço normal, sem finalidade eleitoral, 
de veículos de aluguel não atingidos pela requisição 
de que trata o art. 2? (Lei n? 6.091, art. 5?). 

Parágrafo único. Não incidirá a proibição pre
vista neste artigo quando não houver propósito de 
aliciamento. 

Ar t . 9 ? Somente a Just iça Eleitoral poderá, 
quando imprescindível, em face da absoluta carência 
de recursos de eleitores da zona rural, fornecer-lhes 
refeições, correndo as despesas por conta do Fundo 
Par t idár io (Lei n"? 6.091, art. 8?). 

§ 1? Não será fornecida al imentação quando a 
distância entre a residência do eleitor e o local da 
votação permitir o seu comparecimento sem neces
sidade de transporte gratuito, ou quando puder ele 
votar e ser transportado de regresso em um único 
período, da manha ou da tarde. 

§ 2? O fornecimento de al imentação dependerá 
de representação fundamentada do Juiz Eleitoral ao 
Tribunal Regional Eleitoral, que, se o aprovar e 
atendendo às peculiaridades locais minis t rará a 
orientação a ser cumprida. 

§ 3? Os casos em que o Tribunal Regional E le i 
toral aprovar o fornecimento de refeições serão por 
ele submetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, com 
pedido de destaque dos recursos indispensáveis às 
respectivas despesas (Art. 15, § 3?). 

A r t . 10. É facultado aos Partidos fiscalizar o 
transporte de eleitores e os locais onde houver for
necimento de refeições (Lei n? 6.091, art. 9?). 

A r t . 11. É vedado aos Partidos e candidatos, ou 
a qualquer pessoa, o fornecimento de transporte ou 
refeição a eleitor da zona urbana (Lei n ? 6.091, ar
tigo 10). ^ . ^ 1 

A r t . 12. Até quinze dias antes das eleições, o 
Juiz Eleitoral requisitará, dos órgãos da administra
ção direta ou indireta, os funcionários e as instala
ções de que necessitar para a execução dos serviços 
de transporte e al imentação de eleitores previstos 
na Lei n? 6.091, de 15 de agosto de 1974, e nestas 
Instruções (Lei n? 6.091, art. V, § 2»). 

Parágrafo único. As requisições vigorarão, no 
máximo, desde quinze dias anteriores ao pleito, a té 
t rês dias após a sua realização. 

A r t . 13. O Juiz Eleitoral instalará, na sede 
de cada município, a té trinta dias antes do pleito, 
Comissão Especial de Transporte e Alimentação com
posta de eleitores indicados pelos Diretórios Regio
nais dos Partidos, com a finalidade de colaborar 
na execução da Le i n? 6.091, de 15 de agosto de 
1974 e destas Intsruções (Lei n? 6.091, art. 14) . 

§ 1? Para compor a Comissão, cada Partido i n 
dicará três eleitores que não disputem cargo eletivo 
(Lei n? 6.091, art . 14, § 1?). 

§ 2? É facultado a candidato, em Município 
de sua notória influência política, indicar ao Dire
tório do seu Partido, eleitor de sua confiança para 
integrar a Comissão (Lei n? 6.091, art. 14, § 2?). 

§ 39 Os Diretórios Regionais a té quarenta dias 
antes do pleito, farão as indicações de que trata 
este artigo (Lei n? 6.091, art. 15). 

§ 4? No caso de omissão do Diretório Regional, 
o Diretório Municipal fará as indicações, nas qua
renta e oito horas subseqüentes. 

•§ 5? Nos Municípios em que não houver i n d i 
cação dos Partidos, ou em que apenas um deles tiver 
Diretório Municipal, o Juiz Eleitoral designará ou 
completará a Comissão Especial com eleitores de sua 
confiança, que não per tençam a nenhum dos Par
tidos. 

§ 6 ? O poder de decisão compete ao Juiz E l e i 
toral . 

A r t . 14. Onde houver mais de uma Zona E l e i 
toral em um mesmo município, cada uma delas eqüi
valerá a município para o efeito da execução da 
Lei n? 6.091, de 15 de agosto de 1974, e destas Ins
truções . 

Parágrafo único . Os Juizes de Zonas situadas 
no mesmo município deverão manter entendimentos 
diretos entre si, para que as carências de transporte 
existentes em certas Zonas sejam supridas pelas 
disponibilidades de outras. 

A r t . 15. Cada Tribunal Regional Eleitoral esti
m a r á os gastos necessários ao custeio do serviço de 
transporte de eleitores e pedirá ao Tribunal Supe
rior Eleitoral, a té dez dias após a publicação destas 
Instruções, o destaque dos recursos previstos. 

'§ 1' Os destaques serão concedidos total ou par
cialmente, mediante critério de proporcionalidade que 
ajuste a soma das solicitações ao montante do crédito 
especial de que trata o art. 26 da Le i n ' 6.091, de 
15 de agosto de 1974. 

>§ 2? Conhecendo o valor do destaque deferido, 
cada Tribunal Regional Eleitoral promoverá sua d i 
visão proporcional entre as Zonas Eleitorais e co
municará ao Juiz de cada qual a parcela que lhe 
será destinada. 

§ 3? Os recursos necessários ao fornecimento de 
al imentação (Art . 9?, § 3?) serão objeto de pedido 
de destaque especifico. 

§ 4» Nenhum Juiz Eleitoral comprometerá a Jus
tiça Eleitoral por despesas excedentes dos recursos 
destinados à respectiva Zona. 

A r t . 16. Estas Instruções en t ra rão em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o art. 62 e seus parágrafos 
da Resolução n? 9.612, de 20 de junho de 1974 (Ins
truções para as Elieções de 15 de novembro de 1974). 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasüia, 29 de agosto de 1974. — Carlos Thompson 
Flores, Presidente. — Xavier de Albuquerque, Re
lator. — Antônio Neder. — Márcio Ribeiro. — Moacir 
Catunda. — C. E. de Barros Barreto. — José Bo-
selli. 

F u i presente: J. C. Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Publicada no D.J. de 2-9-74). 

RESOLUÇÃO N.° 9.642 

Processo n.° 4.831 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília) 

Aditamento às Instruções sobre a propa
ganda, baixadas pela Resolução n? 9.609, de 
20 de junho de 1974. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i 
buições que lhe confere o art. 23, I X , do Código 
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